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Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Claudia Marcia Santana de Sousa, Pro-
fessor MG-1E, matrícula funcional nº 
46299, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, pela exoneração por motivo 
de falecimento em 29/1/2026, de acor-
do com registro de óbito expedido pelo 
Cartório São Gonçalo RCPN 3º Distrito, 
registrado no Livro: C-00067, Folha: 027, 
Termo: 28222.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 78,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear a servidora Cassia Cristina Al-
ves Carvalho, Professor Docente -1, ma-
trícula funcional nº 8818, para exercer o 
cargo comissionado de Diretor Adjunto, 
Categoria A, no Complexo Municipal de 
Educação Integral José Pereira dos San-
tos Filho, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, conforme anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 1.081, de 27 de agosto de 2010, 
com redação dada pela Lei nº 2.167, de 
16 de dezembro de 2021, a partir de 2 de 
fevereiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 79, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 

Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Monica da Silva Abreu, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-
nador de Turno de Creche, Categoria B, 
na Creche Municipal Iracema Friguis de 
Souza, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 80,
 DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Claudia Veronica Carneiro de 
Amorim, para exercer o cargo comis-
sionado de Coordenador de Atividades, 
Categoria A, no Complexo Municipal de 
Educação Integral José Pereira dos San-
tos Filho, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 81, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE
Nomear Andreia Lima dos Santos, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Atividades, Categoria A, no 
Complexo Municipal de Educação Inte-
gral José Pereira dos Santos Filho, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 82, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE 
Nomear Andressa Lima Silva Soares, 
para exercer o cargo comissionado de 
Coordenador de Atividades, Categoria 
A, no Complexo Municipal de Educação 
Integral José Pereira dos Santos Filho, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 83, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Miriam da Costa Barbosa, para 
exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Atividades, Categoria A, no 
Complexo Municipal de Educação Inte-
gral José Pereira dos Santos Filho, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 3 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 005/2026 – UASG 985909
Objeto: Registro de Preços para even-
tual e futura aquisição de água mineral 
natural, potável e não gasosa, acondicio-
nada em galões de 20 (vinte) litros, com 
fornecimento do sistema de distribuição 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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em regime de comodato, bem como em 
garrafas descartáveis de 500 (quinhen-
tos) mililitros, destinada ao atendimento 
das necessidades da Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social, conforme 
processo administrativo nº 23.355/2025.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 23/2/2026.
Horário: Às 10h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal Licitanet: 
https://licitanet.com.br
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, CEP: 28990-756.
Saquarema, 2 de fevereiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 009/2026

Processo Administrativo nº 14.673/2025
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 
382/2025.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: AI. Brazil Technologies & Da-
tacenter LTDA, CNPJ nº 45.908.107/0001-
70.
Objeto: Contratação de serviços de hos-
pedagem de e-mails institucionais, com 
domínio personalizado da Prefeitura Mu-
nicipal, contemplando infraestrutura de 
servidores, gerenciamento de contas, su-
porte técnico, webmail, protocolos de en-
vio e recebimento (IMAP, SMTP, POP3), 
filtros de segurança SSL/TLS, antivírus e 
antispam, backup automático e painéis de 
administração, visando assegurar a con-
tinuidade das comunicações eletrônicas 
oficiais e a adequada gestão das contas 
institucionais.
Prazo de Vigência: 12 meses.
Valor Total do Contrato: R$ 7.800,00.
Dotação Orçamentária: 
PT 04.126.0024.2.057;
ND 3.3.90.40.02.00;
Fonte 170401.
Saquarema, 16 de janeiro de 2026. 
Ruan Guimarães Barros
Secretário Municipal de Gestão, Inovação 

e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS 

DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 14.673/2025
Contrato nº 009/2026.
Ficam designados os servidores Marcelo 
Almeida da Cunha, matrícula nº 9508598, 
para exercer a função de gestor, Flavio 
Macedo Guimarães, matricula nº 956662, 
para exercer a função de fiscal técnico e 
Fernanda Nascimento de Oliveira, matrí-
cula nº 931161, para exercer a função de 
fiscal administrativo do referido contrato.
Saquarema, 29 de janeiro de 2026. 
Ruan Guimarães Barros
Secretário Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 003/2023

Processo Administrativo nº 6.494/2022.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Loc Bem Locadora de Veícu-
los LTDA ME, CNPJ nº 19.406.532/0001-
51.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato nº 003/2023, firmado entre as partes 
em 23/1/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.052.211,60.
Dotação Orçamentária:
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.11.00; 
Fonte 1635;
PT 10.122.0014.2.124;
ND 3.3.90.39.11.00;
Fonte 1635.
Saquarema, 26 de janeiro de 2026.
Rafael da Silva Reis
Subsecretário de Fiscalização e Avalia-
ção da Saúde. 

EXTRATO DO 1º TERMO DE 
RERRATIFICAÇÃO DO
2° TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
Nº 018/2024

No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1812, de 11 de 
dezembro de 2025.
Processo Administrativo nº 7.522/2024.

Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Auto Posto Bacaxá Saquare-
ma LTDA, CNPJ nº 40.161.465/0001-49.
Onde se lê:
Prorrogação: 12 meses, de 29/11/2025 a 
29/11/2026.
Leia-se:
Prorrogação: 12 meses, de 1º/12/2025 a 
1º/12/2026.
Saquarema, 19 de janeiro de 2026.
Rafael da Silva Reis
Subsecretário de Fiscalização e Avalia-
ção da Saúde.

PORTARIA Nº 02, 
DE  29 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO IPRES - Instituto de 
Previdência  dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 17 da 
Lei nº 2.381/2023, que regulamenta o Re-
gime Próprio de Previdência Social. 
RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de aposenta-
doria por Tempo de Contribuição a Márcia 
Lúcia de Moraes Carvalho, servidor efe-
tivo do cargo de Supervisor Educacional 
E, matrícula: 54240-1, referência: 47, ní-
vel: 4, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia e fixar os proventos integrais 
no valor de R$ 7.388,46 (sete mil, trezen-
tos e oitenta e oito reais e  quarenta e 
seis centavos) sendo: vencimento de R$ 
4.791,85 (quatro mil, setecentos e noven-
ta e um reais e oitenta e cinco centavos) 
Lei: 1.081/2010, acrescido do triênio no 
valor de R$ 963,71 (novecentos e sessen-
ta e três reais e setenta e um centavos) 
equivalente a 15%, Lei: 1.081/2010 e In-
corporação da gratificação OE/OP/SE/IE 
no valor de R$ 1.632,90 (mil seiscentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos) Lei: 
1.081/10, contido na planilha de cálculo 
folha nº 132, conforme processo adminis-
trativo do IPRES nº 233/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.

 IPRES
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Rainha do Mar: multidão 
vai à Praia do Arpoador
Local recebeu 21 atrações artísticas e religiosas para celebrar o Dia de Iemanjá

ÉRICA MARTIN

Segundo os organizadores do evento, cerca de 30 mil pessoas passaram pelo local ao longo do dia

C
elebrado todo dia 2 
de fevereiro, o Dia de 
Iemanjá reuniu uma 
multidão de devotos 

na Praia do Arpoador, Zona 
Sul do Rio, ontem. O local re-
cebeu uma série de ativida-
des para marcar a data, com 
manifestações de fé, ações 
sociais e iniciativas de sus-
tentabilidade voltadas para 
a preservação da praia.

O evento ‘Dia de Iemanjá 
do Arpoador’ chegou à sua 
quarta edição, mas foi reali-
zado pela primeira vez com 
o título de Patrimônio Cultu-
ral Imaterial, reconhecimen-
to concedido pela Prefeitu-
ra do Rio no mês passado, 
e passou a integrar oficial-
mente o calendário da cida-
de. A programação contou 
com 21 atrações artísticas e 
religiosas, além de uma feira 
gastronômica. Segundo os 
organizadores, cerca de 30 
mil pessoas passaram pelo 
local ao longo do dia.

As celebrações à Rainha 
do Mar começaram às 10h, 
quando uma roda de rit-
mos e danças do Candomblé 
abriu o dia com o grupo Orin 
Dudu, no Largo Millôr, ao 
lado das Pedras do Arpoador.  
Às 15h, aconteceu a concen-
tração do cortejo aos pés da 
estátua do Tom Jobim, que 
saiu às 16h com as oferen-
das para Iemanjá, liderado 
por representantes das ca-
sas de umbanda e candom-

blé de origens centenárias, 
com cerca de 300 artistas de 
grupos de jongo e samba e 
‘Afoxés Filhas de Gandhy’ e 
‘OreLalai’.

Em seguida, foi aber-
ta uma ‘Roda de Tambor’ 
ao lado da Pedra do Ar-
poador,  com pontos de 
candomblé cantados pelo 
Mestre Ogan Cotoquinho 
e pelo Pai Dário Onixêgun.  
Logo depois, houve roda de 
Jongo com os quilombos 

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Lourival Amancio

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Bancos podem ser 
responsabilizados 
por fraudes digitais

Ao tentar realizar uma transferência via aplicativo do 
banco, fui vítima de uma fraude eletrônica, na qual 
terceiros tiveram acesso à minha conta e realizaram 
diversas transações. Comuniquei imediatamente o 
ocorrido à instituição financeira e solicitei o bloqueio 
da conta, o banco demorou a adotar providências 
eficazes. O que devo fazer?
(Afonso de Oliveira, Queimados).

S
egundo o advogado 
Lourival Amancio Ta-
vares Junior, em casos 
de fraude eletrônica 

envolvendo operações bancá-
rias, as instituições financeiras 
têm o dever de garantir a se-
gurança dos sistemas que dis-
ponibilizam aos clientes e de 
agir de forma imediata ao se-
rem comunicadas sobre qual-
quer irregularidade. “Quando 
há acesso indevido à conta e a 
realização de transações não 
autorizadas, especialmente 
após comunicação imediata 
do consumidor, a demora ou a 
ineficiência na adoção de me-
didas de bloqueio caracteriza 
uma grave falha na prestação 
do serviço bancário”, afirma.

Diante desse cenário, Lou-
rival Amancio Tavares Júnior 
reforça que, em casos de frau-
de comprovada, “o banco pode 
e deve ser responsabilizado 
não apenas pelos prejuízos fi-
nanceiros, mas também pelos 

RECLAMAR ADIANTA

transtornos sofridos pelo 
consumidor”.

Ao identificar qualquer 
movimentação suspeita, 
o consumidor deve regis-
trar imediatamente a ocor-
rência junto à instituição 
financeira e formalizar a 
reclamação por escrito, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br. 
O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

do ‘Jongo do Vale do Café’ e 
‘Companhia de Aruanda do 
Morro da Serrinha’. 

IEMANJÁ 
Odoyá, popularmente co-
nhecida no Brasil, como Ie-
manjá, é a orixá da religião 
Yorubá que significa ‘Rainha 
das águas, mares e oceanos’. 
Ela se tornou uma figura 
forte na cultura brasileira, 
especialmente nas religiões 
afro-brasileiras, como o Can-

domblé e Umbanda, símbolo 
de força feminina, proteção e 
generosidade e é considera-
da a mãe dos orixás. 

No Brasil, Iemanjá foi as-
sociada a figuras católicas, 
como Nossa Senhora da 
Imaculada Conceição e Nos-
sa Senhora dos Navegantes, 
por conta do sincretismo re-
ligioso, em que escravizados 
associavam orixás a santos 
católicos para poderem con-
tinuar professando sua fé.
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